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AVISO DE LICITAÇÃO N° 07-001/2026 

 
O Município de Nova Fátima na Bahia, abre processo, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO DE RUAS COM DRENAGEM 

SUPERFICIAL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - BA, conforme especificações técnicas descritas 

no Edital e demais elementos que compõem o processo licitatório em comento. Maiores informações pelo 

e-mail: licitacoesnovafatima@hotmail.com. 

 
Nova Fátima-Bahia, 06 de janeiro de 2026. 

 
 

Daniele da Silva Martins Porto 

Secretária Municipal de Administração 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA 

 

 

 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N° 07-001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço. 

 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 

16.444.069/0001-44, sediado na Praça Eliel Martins, SN, Centro, CEP: 44642-000, Nova Fátima - BA, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, sob a modalidade de 

CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO, observadas as prescrições da Lei Federal nº 14.133/20211 e 

alterações posteriores atinentes à matéria, e da Lei Complementar nº 123/06 e suas regulamentações, 

tendo como finalidade a seleção da proposta mais vantajosa para a execução de obras e serviços objeto 

deste Instrumento Convocatório, observando-se as condições seguintes: 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

 

PRAZO PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: de 07 de janeiro de 2026, às 08h00min até 11 de 

fevereiro de 2026, às 08h00min 

 

DATA DA SESSÃO DE LANCES: 12 de fevereiro de 2026, às 10h00min 

 

ENDEREÇO: Praça Eliel Martins, SN, Centro, CEP: 44642-000, Nova Fátima - BA. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICO: https://www.bll.org.br/ 

 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

A concorrência, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor público do Município de Nova Fátima, nomeado para função de 

Agente de Contratação, através do Decreto nº 133/2025 e equipe de apoio, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 

eletrônica https://bll.org.br/. 

 

As comunicações referentes ao certame serão publicadas no site https://bll.org.br/ e no sítio eletrônico do 

Município de Nova Fátima. As demais condições constam do presente edital e seus anexos. 

 

I - DO OBJETO 

 

1.1 – Contratação de empresa para execução PAVIMENTAÇÃO DE RUAS COM DRENAGEM 

SUPERFICIAL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - BA, sob o regime de empreitada 

por preço unitário, conforme definido nos elementos técnicos constantes dos anexos deste 

Edital. 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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II – DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

2.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital da concorrência eletrônica por irregularidade 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura do certame. 

 

2.1.1 – Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos à comissão de contratação, preferencialmente pelo 

sistema no endereço https://bll.org.br/, através do e-mail licitacoesnovafatima@hotmail.com ou através de 

protocolo no setor respectivo da Prefeitura Municipal de Nova Fátima - Bahia. 

 

2.1.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

2.1.3 – Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone). 

 

2.1.4 - No campo “mensagens” serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que a 

comissão julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site com frequência. 

 

2.1.5 - Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação 

inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a 

alteração não comprometer a formulação das propostas. 

 

2.1.6 - A decisão da comissão será divulgada no sistema https://bll.org.br/ para conhecimento de todos os 

interessados. 

 

III - DA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 – Poderão participar desta licitação empresas do ramo de execução de obras e serviços equivalentes 

ao objeto do presente edital, devidamente reconhecidas pelo Conselho de Engenharia e Agronomia – CREA 

e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU e que comprovem possuir os requisitos mínimos de 

qualificação exigidos neste edital para execução de seu objeto. 

 

3.2 – Somente poderão participar da presente Concorrência, empresas regularmente estabelecidas no país 

ou que se comprometam a se estabelecer antes da assinatura do contrato, que provem perante o agente 

de contratação, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas. 

 

3.3 - Não poderão participar da licitação empresas, inclusive subcontratadas, quando couber, que estejam 

suspensas do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública ou as declaradas inidôneas, na 

forma do quanto disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como as que se encontrem em processo de 

falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

 

3.4 - Não poderá participar, ainda, da licitação, direta ou indiretamente: 

 

3.4.1 - O autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

 

3.4.2 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 

https://bll.org.br/
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(cinco por cento) do capital integralizado com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 

subcontratado; 

 

3.4.3 - Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

 

3.4.4 – Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

3.4.5 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

 

3.4.6 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

 

3.4.7 - Para cumprimento do disposto acima, considera-se participação indireta a existência de qualquer 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto e o 

Licitante. 

 

IV - DO CREDENCIAMENTO. 

 
4.1- Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ao Portal: BLL – 

Bolsa de Licitações do Brasil no site https://bll.org.br/ , até o horário fixado neste Edital para apresentação 
da proposta e início da sessão. 
 

4.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

esta licitação. 
 
4.3 - O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 
 
4.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no BOLSA DE 

LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
4.5 – A não observância das exigências estabelecidas nos itens anteriores poderá ensejar na 
desclassificação da licitante. 

 
4.6 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa (ME) ou empresa 

de pequeno porte (EPP) e equiparada, conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não 

esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

deverá declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://bll.org.br/
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4.6.1 - O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.6.2 - O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser 

apresentado junto dos documentos de habilitação, mediante a apresentação de: 

 

a) Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada ou a 

certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa; 

b) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou a 

Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, da sede da 

pequena empresa; 

c) O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção pelo 

“Simples Nacional”. 

 

V - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 
5.1. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, as propostas de técnica e as propostas de preço, 
com a descrição do objeto ofertado e o valor total, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  

5.2. - As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os documentos de habilitação inseridos 
no sistema, até a data e horário limites para a apresentação das propostas.  

5.3. - O envio da proposta preço, acompanhadas dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

5.4. - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006.  
  

5.5. - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

  

VI – DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

6.1 - Proposta de preços (digitada) e os documentos que compõem a proposta deverão ser inseridos 
juntamente com os documentos de habilitação, via sistema, devendo constar: 
 

A. Planilha orçamentária, conforme modelo anexo ao Edital, preenchendo os campos destinados 
aos preços unitários propostos em algarismos arábicos e calculados os preços parciais e totais, este 
último também apresentado por extenso. 

 

I. O licitante deverá propor um único preço unitário para cada serviço. 

II. Não será admitida alteração de serviços previstos na planilha orçamentária de referência, 
tampouco nos quantitativos previstos. 
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B. Planilha de Composição de Custos, contendo a composição de todos os itens, apresentando 

tabelas onde a taxa de BDI e a taxa de Encargos Sociais estejam explicitadas. Apresentar todos os 
insumos necessários para a execução de cada serviço detalhadamente, incluindo o custo unitário de 
cada insumo, o consumo de todos os materiais e a produtividade da mão de obra e dos equipamentos 

em relação à unidade especificada na planilha para cada item. 
 

I. Os salários dos profissionais deverão observar os pisos normativos das diversas categorias, 
conforme última convenção trabalhista do SINDUSCON-BA. 

II. O(s) valore(s) atribuído(s) aos encargos complementares incidente(s) sobre a mão de obra 

deve(m) atender ao estabelecido no SINAPI - BAHIA. 
  

C. Cronograma físico financeiro, de acordo com as informações constantes no cronograma anexo 

deste edital, devendo observar: o prazo total da etapa da obra, as etapas de medição e os respectivos 
percentuais de desembolso. 

 

D. Demonstrativo de BDI, contendo a demonstração da Composição do BDI (Benefício e Despesas 
Indiretas) adotado pela licitante, conforme modelo no anexo técnico deste Edital, observando: 

 

I. As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e CONFINS 
deverão apresentar, sob pena de desclassificação, demonstrativo de apuração de contribuições sociais 

comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média 
dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 
3° das Leis nº. 10.637/2012 e nº 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 

Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária; 
II. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar, sob pena de 

desclassificação, os percentuais de ISS, PIS e CONFINS discriminados na composição do BDI 

compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, prevista no Anexo IV da Lei 
Complementar nº 123/2006, bem como composição de encargos sociais que não inclua os gastos 

relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o 
art. 13, § 3° da referida Lei Complementar; 

III. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional devem demonstrar e comprovar que os 

percentuais referentes aos tributos (ISS, PIS e COFINS) estão de acordo com o enquadramento 
tributário e com a realidade atual da empresa, através de declaração firmada pelo seu representante 
legal e profissional de contabilidade. A licitante deverá informar a faixa de tributação que a empresa se 

enquadra atualmente, além das alíquotas Nominal e Efetiva da última apuração mensal acompanhada 
da documentação comprobatória (PGDAS-D) e do recibo de entrega da apuração), sob pena de 
desclassificação. 

IV. Caso os índices da taxa de BDI apresentadas estiverem fora dos parâmetros do Acórdão nº 
2622/2013 TCU, a Administração procederá a uma análise pormenorizada dos itens que compões o BDI, 
levando-se em conta as peculiaridades de cada caso; 

 
E. Demonstrativo de Encargos Sociais, contendo a demonstração da Composição dos Encargos 
Sociais adotado pela licitante sobre a mão de obra, tendo como referência a tabela SINAPI - Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, que são as principais tabelas utilizadas no 
orçamento de obras em geral, de acordo com o último boletim de referência publicado, mantida pela 

Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil. 
 
6.2 - A obra / serviço de engenharia será executada em REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO, forma de execução indireta, devendo ser observados pelos licitantes todos os itens 
constantes na Planilha de Custos e Formação de Preços do Projeto Básico anexo a este edital. 
 

6.3 – Os preços unitários deverão ser expressos em R$ (reais), com duas casas decimais. O preço total 
da proposta deverá ser expresso tanto em algarismos como por extenso. 
 



          PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA 
CNPJ: 16.444.069/0001-44 - Gestão 2025/2028 

 

PMNF - Praça Eliel Martins, SN, Centro, CEP: 44642-000, Nova Fátima - BA 

Fone: (75) 3234-1014 
 
 

6.3.1 – Nenhum dos preços unitários indicados na planilha da proposta de preços da licitante poderá 

superar o valor da planilha orçamentária base que compõe o presente Edital, sob pena de 
desclassificação. 
 

6.4 – As licitantes deverão, para fins de elaboração das propostas, verificar e comparar todas as plantas 
fornecidas para execução da obra. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, 
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberão à licitante formular imediata 

comunicação escrita à Agente de Contratação, no prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data de 
entrega dos Documentos de Habilitação e das Propostas de Preços, que solicitará esclarecimento por 
parte da Equipe Técnica, responsável pelos Projetos. 

 
6.5 - As licitantes ficam cientificadas, nos termos da Lei 10.192/01, em especial quanto ao disposto no 
seu art. 3º, §1º, que a periodicidade anual nos contratos de que trata o caput do artigo citado será 

contada a partir da data limite para apresentação da proposta, em detrimento de qualquer outro. 
 

6.6 – A planilha de composição de custo do BDI disposto no item 6.1 letra “D” deste edital é de 
apresentação obrigatória com a proposta de preços, nos termos da Súmula nº 258 do TCU. 
 

6.7 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento de que trata o item 5.7, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 
 
6.8 - No preço proposto serão computadas todas as despesas para a execução da obra, incluindo a 

totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação da 
CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, multas, e outras despesas relacionadas ao 
objeto da licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas 
julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação. 

 
6.8.1 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura 

das propostas. 
 

6.9 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 

6.10 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe todos os projetos e planilhas, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

VII – DOS DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO  

 

7.1 – Todas as licitantes participantes deverão anexar em campo próprio do sistema até o dia e horário 

definido para a abertura da sessão a documentação relacionada abaixo. 

7.1.1. Na presente licitação, a fase de habilitação precederá as fases de análise e julgamento das 

propostas de preço e técnica, nos termos dispostos no §1º, do art. 17, da Lei federal 14.133/2021.  
7.2 - Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 
7.2.1 - A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social e alterações, se houver, em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação pertinente à 
investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos. 
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7.2.1.1 – Apresentar cópia de identidade ou outro documento de identificação oficial que contenha foto 

dos atuais administradores da empresa. 
7.2.2 - A Regularidade Fiscal e Trabalhista Será Comprovada Mediante Apresentação dos seguintes 
documentos: 

7.2.2.1 – Comprovante de Inscrição no CNPJ; 
7.2.2.2 - CERTIDÃO DE REGULARIDADE do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
7.2.2.3 - CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA ou positiva com efeito de negativa, de Débitos Relativos de 

Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e a de Terceiros (INSS e Receita Federal do Brasil) e a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (SRF e Procuradoria de Fazenda Nacional), emitida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

7.2.2.4 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ou positiva com efeito de negativo com a Fazenda Estadual 
do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da lei; 
7.2.2.5 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ou positiva com efeito de negativa com a Fazenda Municipal 

do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da lei, dentro do prazo de validade 
expresso na própria certidão; 

7.2.2.6 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS ou positiva com efeito de negativo, 
CONFORME a Lei 12.440/2011; 
7.2.2.7 - CERTIDÃO NEGATIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO de que a empresa não está 

inidônea para participar de licitações; 
7.2.2.8 - CERTIDÃO NEGATIVA DO CADASTRO NACIONAL DE CONDENAÇÕES CÍVEIS autenticada por 
ato de improbidade administrativa do Conselho Nacional de Justiça e do Ministério Público Federal; 

7.2.2.9 – Certidão negativa correcional (ePAD, CGu-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) e de agentes públicos (ePAD 
e CGU-PAD), emitidas pela Controladoria-Geral da União. 
7.2.2.9.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seus 

sócios, por força do quanto disposto no artigo 12 da Lei federal n° 8.429/1992.  
7.2.2.9.2 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
7.2.2.9.3 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  

7.2.2.10 - Certidão Negativa no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CMIS, emitida pela Setor 
de tributos do Município de Nova Fátima Estado da Bahia (tributosnovafatima2017@hotmail.com); 
7.2.2.11 - Prova de regularidade tributária e fiscal com o Município de Nova Fátima, através da 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos emitida pela Secretaria da Administração e Planejamento; 
 

7.3 - Relativos à Qualificação Econômico – Financeira 

 

7.3.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

da licitante, emitida com antecedência, antes da data fixada para entrega dos documentos ou com prazo 

de validade expresso; 

7.3.1.1 - A certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo de 

validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão. 

7.3.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS, 

apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente habilitado (contador), 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, que comprovem a boa situação financeira da 

licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitida, quando aquelas 

peças de escrituração contábil estiverem encerradas há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 

da proposta, a atualização pelo ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, 

publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou por outro indicador que o venha a substituir (Certidão 

Específica emitida pela Junta Comercial); 

a) Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: 

a.1.) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima – S/A): 
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  registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

  publicados em Diário Oficial; e 

  publicados em jornal de grande circulação; ou 

  por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

a.2.) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA): 

  por fotocópia do livro Diário, (Balanço e das Demonstrações Contábeis) inclusive com os Termos 

de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante ou em outro Órgão equivalente; ou 

  Apresentada por meio do sistema público de escrituração digital - SPED, sendo comprovada a 

autenticação dos livros pelo recibo de entrega emitido pelo SPED, de acordo com o disposto no art. 78-A 

do Decreto nº 1.800/1996 com a redação determinada pelo Decreto nº 8.683/2016. 

a.3.) Sociedade criada no exercício em curso: 

  por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante. 

b) A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por DOCUMENTO/ DECLARAÇÃO 

assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa apresenta “Índice de 

Liquidez Geral (LG)”, “Índice de Solvência Geral (SG)” e “Índice de Liquidez Corrente (LC)”, segundo os 

valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados: 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula abaixo: 

 

ILC = AC 

         PC 

 

Índice de Solvência Geral (SG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela fórmula abaixo: 

 

SG    =        A T 

                  PC + PELP 

 

Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela fórmula a seguir: 

 

ILG    =      AC ARLP 

                 PC PELP 

 

Onde:                                       AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

b.1) Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão utilizar duas casas após 

a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento; 

b.2) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado 

ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante; 

b.3) Se necessária à atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado, juntamente 

com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

b.4) Apenas os Microempreendedores Individuais estão dispensados de apresentar o Balanço Patrimonial, 

pela aplicação do disposto no 18-A c/c 68, ambos da Lei LC 123/06. 
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7.3.3 - Demonstração de patrimônio líquido no montante mínimo de 10% (dez por cento) do valor a ser 

contratado, o qual será obtido com base na proposta final apresentada pela própria licitante, admitindo-se 
a sua atualização com base no INPC do IBGE, ou por outro índice oficial que lhe vier substituir, com a 
apresentação dos cálculos devidamente subscritos por um representante legal da empresa e pelo contador, 

para tal qualificados.  
7.3.4 - Certidão simplificada e específica da Junta Comercial. 
7.4 - Relativos à Qualificação Técnica:  

7.4.1 – Certidão de registro da empresa expedida pelo Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia– 

CREA ou pelo CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado da sede do licitante, dentro do seu 

prazo de validade, que comprove o exercício de atividades relacionadas com o objeto desta licitação 

(Pessoa Jurídica), juntamente com o registro junto ao CREA ou ao CAU dos responsáveis técnicos pela 

empresa (Pessoa Física). 

7.4.2 - Comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, de acordo com a Súmula 

nº263/2011 e Acórdão nº2696/2019 do Tribunal de Contas da União (TCU), através da apresentação de 

atestado(s) de capacidade técnica-operacional emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho Regional de 

Arquitetura e Urbanismo - CAU, cuja Contratada seja a Empresa licitante, que comprove(m) que a licitante 

tenha executado obras/serviços com características equivalentes, limitadas estas exclusivamente às 

parcelas da obra de maior relevância técnica e/ou valor significativo do objeto da licitação, conforme 

disposto no Art. 67, §1º e §2º da Lei nº 14.133/2021, conforme tabela abaixo: 

 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UNIDADE 

 

QUANTIDADE 

PLANILHA 

 

QUANTIDADE 

MÍNIMA 

ATESTADO  

1 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 

BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA). AF_01/2024 

M 876,30 438,15 

2 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 

PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 

AREIA). AF_05/2020 

M² 2.605,25 1.302,63 

3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA (UNIDADE: M3XKM). 

AF_07/2020 

M3XKM 27.616,18 13.808,09 

 

7.4.2.1 - Para a comprovação descrita acima, será permitida a somatória de atestados. 

7.4.2.2 - Os atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público deverão estar acompanhados dos 

respectivos contratos ou extratos de contrato e no caso pessoa jurídica de direito privado, é obrigatória a 

apresentação do contrato e de cópias das respectivas notas fiscais dos fornecimentos dos serviços. 
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7.4.3 - Comprovação da licitante de que dispõe de responsável(eis) técnico(s), na data de abertura das 

propostas, profissional(ais) de nível superior (Engenheiro Civil e/ou Arquiteto) ou outro(s) reconhecido(s) 

pelo CREA e/ou CAU, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) 

no CREA e/ou CAU de qualquer região do território nacional onde os serviços foram executados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT, expedidas por estes conselhos, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), 

executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 

ou do Distrito Federal, para empresas privadas, projetos executivos com características equivalentes, 

limitadas estas exclusivamente às parcelas da obra de maior relevância técnica e/ou valor significativo do 

objeto da licitação, conforme tabela abaixo: 

 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UNIDADE 

 

QUANTIDADE 

PLANILHA 

 

QUANTIDADE 

MÍNIMA 

ATESTADO  

1 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 

BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA). AF_01/2024 

M 876,30 438,15 

2 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 

PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 

AREIA). AF_05/2020 

M² 2.605,25 1.302,63 

3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA (UNIDADE: M3XKM). 

AF_07/2020 

M3XKM 27.616,18 13.808,09 

 

7.4.3.1 - Para a comprovação descrita acima, será permitida a somatória de atestados. 

7.4.3.2 - O atestado para comprovação da capacidade técnica da pessoa jurídica deverá pertencer à 

pessoa física, profissional indicado como responsável técnico para execução do objeto desta licitação, 

devidamente cadastrado na Entidade Profissional Competente observado o que dispõe na Resolução do 

CONFEA nº 1.025/09. Deverá ser apresentada Certidão de Acervo Técnico - (CAT) juntamente com o 

atestado. 

7.5 - DECLARAÇÃO com indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

7.6 – Comprovação de vínculo e demais documentos dos profissionais que integrarão a equipe técnica 

exigida no Termo de Referência deste Edital: 

a) a comprovação de vínculo do profissional poderá ser feita por meio da apresentação de cópia da 

carteira de trabalho (CTPS), ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, ou 
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de contrato de prestação de serviços, ou ainda, de declaração de contratação futura do profissional 

responsável, com anuência deste; 

b) Certidão de REGISTRO DE PESSOA FÍSICA na entidade profissional competente. 

7.6.1 - O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional 

deverá participar diretamente do serviço objeto da licitação, o qual terá a respectiva ART(s) ou documento 

equivalente emitida em seu nome, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente 

ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

7.6.1.1 - Equipe Técnica Mínima 
a) Deverá apresentar relação completa e nominal dos componentes da Equipe Técnica Mínima, que 

se responsabilizarão pela execução do objeto deste EDITAL, destacando a indicação de profissional(is) 
legalmente habilitado(s) perante o CREA/CAU, como Responsável (is) Técnico(s) e comprovação de 
seu(s) vinculo(s) contratual(ais) com a licitante na data prevista para entrega da proposta. 

b) A relação completa e nominal dos componentes da Equipe Técnica Mínima deverá ser acompanhada 
da declaração de cada componente autorizando a indicação, firmada com data posterior a 

publicação do Edital, e da prova de regularidade, com quitação de cada um perante o CREA/CAU onde 
couber e na forma prevista no Edital. 
 

EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA QUANTIDADE MÍNIMA 
Responsável Técnico: Engenheiro Civil 
Engenheiro / Técnico de Segurança do Trabalho 01 

7.7 - Declaração de Responsabilidade Técnica na qual deverá constar o nome e a qualificação do 

responsável técnico pela execução e acompanhamento da obra, assinada pelo profissional e pelo 

representante legal da licitante. 

7.8 - Atestado de Visita Técnica ou declaração subscrita pelo representante legal de que conhece o local 

da obra, os projetos e todas as suas características, nada podendo reclamar a esse título. 

7.9 - Declaração de que não emprega menor(es) de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubres e nem menor(es) de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99); 

7.10 - Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do participante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. 

7.11 - Os LICITANTES deverão apresentar as seguintes declarações: 

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.11.1 – O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e deverá 

ser assinada por representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos 

termos da Lei.  

7.11.2 – Declaração de condições de ME, EPP ou equiparada, acompanhada da certidão comprobatória do 

enquadramento conforme disposto no item 7.3 deste Edital. 

7.12 – O Agente de Contratação, em caso de dúvidas, rasuras ou falha de cópias, inclusive da autenticada 

por Cartório, ou mesmo, aquelas emitidas pela internet, consultará ou solicitará para confronto, os seus 

respectivos originais, não podendo a licitante se recusar a exibi-los, sob pena de inabilitação. 

7.13 - Não serão aceitos documentos com assinatura em formato imagem (copia/cola). 

7.14 – Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

c) Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado 

e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.15 – Será necessário ainda a apresentação da Certidão Negativa de Protesto de títulos da comarca onde 

é sediada a matriz da licitante e administração durante a fase de habilitação. 

7.16 – O Presidente da Comissão/Agente de Contratação efetuará consulta ao site da Receita Federal para 

certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, 

em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos 

extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

7.17 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço respectivo, observando-

se que: 

7.17.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

7.17.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

7.17.3 - Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 

documentos da matriz quanto os da filial; 

7.17.4 - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.18 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão 

ser datados dos últimos 180 (noventa) dias até a data de abertura da sessão inaugural. 

7.19 - Os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet, 

com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 

7.20 – A ausência de quaisquer documentos elencados neste Edital, inclusive aqueles que possuem 

natureza declaratória, redundarão na desclassificação do licitante. 

 

VIII – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

8.1 – A participação na Concorrência Eletrônica dar-se-á pelo acesso ao site https://bll.org.br/ observada a 

data e horário limite estabelecidos no caput deste Edital. 

8.1.1 - O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta e documentos devem ser feitos pelos 

licitantes na página inicial do site https://bll.org.br/ , opção “Acesso ao Usuário”. 

8.1.2 - Na presente licitação, a fase de habilitação precederá as fases de análise e julgamento das 

propostas de preço e técnica, nos termos dispostos no §1º, do art. 17, da Lei federal 14.133/2021. 

8.2 - Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública da Concorrência Eletrônica será iniciada, 

com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade das mesmas, 

mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 

8.3 - Realizado o acesso à sessão da Concorrência Eletrônica, no dia e hora definidos para a realização da 

sessão, o sistema apresentará a relação dos licitantes. 

8.4 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 

para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário de duração e 

as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance. 

8.4.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 2 (dois) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances.  
8.4.1.1 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços/desconto até dez por cento superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
 8.4.1.2 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
8.4.1.3 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores.  
8.4.1.4 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.  

8.4.2 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente / Comissão de Contratação e os licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.4.3 - Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 

8.5 – A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu recebimento 

e respectivo horário de registro e valor. 

8.5.1 –Nesta Concorrência o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no art. 56 da Lei federal 

n.º 14.133/21. 

8.5.2 - O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$1.000,00 (mil reais), tanto 

em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

8.5.3 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.6 - O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que seja inferior 

ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido. 

8.7 - Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o licitante não 

encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final. 

8.8 - Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor preço em 

relação ao valor estimado da contratação. 

8.9 - Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, imediatamente ao 

provedor: https://bll.org.br/ . 

 

8.10 - Havendo desconexão no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para recepção de lances. O Presidente da Comissão/Agente de Contratação, quando 

possível, continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.11 - Se a desconexão do Presidente da Comissão/Agente de Contratação durante a etapa de lances 

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será automaticamente suspensa, sendo 

reiniciada apenas após comunicação expressa aos participantes, informando data e horário para 

continuação da disputa. 

8.12 - Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP, e houver proposta 

apresentada por ME ou EPP com valor até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço, estará 

configurado o empate previsto no art. 44, § 1º, da Lei Complementar nº 123/06. 

8.13 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.13.1 - A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada, para no prazo de 5 (cinco) minutos, 

apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob 

pena de preclusão do exercício do direito de preferência, desde que observada a diferença mínima 

estabelecida no item 8.12. 

https://bll.org.br/
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8.13.2 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito de 

preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão. 

8.13.3 - Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito de preferência, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas estiverem no 

limite estabelecido no item 8.12, na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência.  

8.13.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nesse 

limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá apresentar 

novo lance. 

8.13.5 - Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de preferência, 

prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances. 

8.13.6 - Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após aplicação do 

direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o menor preço. 

8.13.7 – Caso persista o empate entre licitantes que não atenda as hipóteses acima, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei federal nº 14.133/2021. 

8.14 - Encerrada a etapa competitiva, o Agente de Contratação poderá negociar, via “chat”, diretamente 

com o licitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, 

bem como decidir sobre sua aceitação. 

8.15 - Os licitantes, a qualquer momento, após finalizada a disputa do item ou lote, poderão registrar seus 

questionamentos via Sistema, por meio do “chat”. Todas as mensagens constarão do histórico da “Ata de 

Sessão da Concorrência. 

8.16- Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no link “Enviar Mensagens”, 

ressaltando que estas não possuem a natureza de impugnação ou recurso, limitando-se ao seu caráter 

informativo. 

8.17 - Quando necessário, a Comissão / Agente de Contratação poderá estabelecer prazo para que o 

licitante demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 

8.18 – A Proposta de preços, demais documentos solicitados no item 6.1 e a documentação de 

habilitação, prevista na cláusula VII deste edital deverão ser anexadas em campo próprio do sistema por 

todos os licitantes até o dia e horário definido neste Edital e sendo aceitável a oferta de menor preço, será 

analisada somente a documentação do licitante classificado em primeiro lugar, sob pena de 

desclassificação. 

8.19 - Impugnado algum documento pelos demais licitantes, o detentor do menor preço deverá produzir 

prova de sua exatidão, no prazo de 01 (uma) hora a contar da determinação emanada da Comissão / 

Agente de Contratação para cumprimento da diligência. 

 
8.20 – Após a disputa de preços e habilitação dos fornecedores, a Comissão / Agente de Contratação dará 

oportunidade para manifestação de intenção de interpor recurso estabelecendo prazo de no máximo 15 

(quinze) minutos para envio, via sistema da manifestação em recorrer. 

8.20.1 - O licitante, cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de lances, 

interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor recurso. 

8.21 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes. 

8.22 - Após o julgamento, a empresa vencedora deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio 

eletrônico no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços e os documentos solicitados no item 

6.1, letras “A”, “B”, “C”, “D” e “E”, com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora. 

8.22.1 – Não atendidas as condições encartadas nas disposições do item 6.1 do Edital, a licitante será 

desclassificada. 

 

IX – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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9.1 - Por ocasião da ocorrência do fato motivador, a(s) proponente(s) que participou (aram) da 
Concorrência deverá (ão) manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção (ões) de recorrer, no 
prazo máximo de 15 (quinze) minutos, através do sistema. 

9.2 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada dentro do prazo estabelecido no item 9.1, sob pena 
de preclusão. 
9.3 – Concluída a fase de análise das propostas e habilitação, tendo havido manifestação sobre o 

interesse de recorrer contra qualquer etapa / fase / procedimento da Concorrência, conforme item 9.1, 
proceder o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) dias úteis. 
9.4 – Tendo havido intenção de recorrer e finalizada a fase de análise das propostas e habilitação, os 

licitantes interessados considerar-se-ão imediatamente intimados a apresentar as razões de recurso 
registrados em ata ou em memoriais. 
9.5 – Decorrido o prazo estabelecido no item anterior, as demais proponentes ficam, desde logo, 

intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias. 
9.6 - Os recursos e ou contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.7 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

X - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

10.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

d) ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a licitação. 

10.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

10.3 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

10.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

 

XI- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 – Para atender as despesas decorrentes da contratação estabelecida neste edital, o Município 

utilizará recursos próprios em conformidade com a dotação orçamentária abaixo: 

 

ÓRGÃO: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA  
SECRETARIA:  0204 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIOAMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS  
UNIDADE: 0204 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIOAMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS  

PROJETO: 1003 - PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE VIAS  
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.51.0.0. -. Obras e Instalacoes  

FONTE DE RECURSO: 17000000 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União; 
 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

XII - DO CONTRATO E DO INÍCIO DA OBRA 
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12.1 - A licitante classificada em primeiro lugar firmará contrato com o Município de Nova Fátima no prazo 

de até 5 (cinco) dias corridos, a contar da data de homologação do resultado. O contrato incluirá as 

condições gerais estabelecidas no edital e outras especiais necessárias à fiel execução do objeto da 

presente Concorrência, nos termos da minuta contratual a qual integra o presente Edital para todos os 

efeitos legais e/ou convencionais. 

 

12.2 - Atendidas as exigências legais a Administração do Município emitirá a Ordem de Serviço em até 10 

(dez) dias corridos contados da assinatura do contrato. 

 

12.3 - A licitante vencedora deverá providenciar a ART de execução e responsabilidade técnica, nos 

moldes da Lei n° 6.496/77, a matrícula da obra no INSS, bem como promover sua inscrição junto à 

Prefeitura Municipal de Nova Fátima e apresentar lista de empregados alocados à obra, as devidas apólices 

de seguro de responsabilidade civil, e o registro da obra no CREA/BA ou CAU/BA, condições essas que, 

juntamente com a prestação das garantias contratual e/ou adicional, constituem condições obrigatórias ao 

pagamento da 1ª medição dos serviços realizados. 

 

12.4 – A execução da obra se fará sob a responsabilidade do Responsável Técnico indicado pela licitante 

vencedora, apresentado à Prefeitura Municipal de Nova Fátima quando da assinatura do contrato. 

 

a) o profissional Responsável Técnico terá responsabilidades que englobam a gestão dos trabalhos, a 

interlocução entre a licitante vencedora, a fiscalização e a Assessoria Técnica da Contratante ou quem por 

esta indicar, durante a execução do contrato e a integração de todos os serviços; 

b) a Contratada deverá manter um profissional engenheiro civil ou arquiteto no local da obra, com a 

finalidade de supervisionar, em nome da Contratada, a execução dos serviços objeto desta Licitação; e 

c) os profissionais envolvidos na execução da obra devem estar habilitados pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, pelo tempo necessário 

para a consecução completa do objeto contratado. 

 

12.5 – A aceitação dos profissionais deverá ser submetida à apreciação da Assessoria Técnica da 

Contratante, a ser definida pela mesma. 

 

12.6 - Com arrimo no artigo 67, §3º, da Lei n° 14.133/21, a substituição do profissional responsável será 

admitida desde que por profissionais de experiência equivalente ou superior a apresentada na Habilitação, 

sujeita à prévia aprovação da Contratante. 

 

12.7 - É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta Concorrência, sendo permitida a 

subcontratação parcial dos serviços, quando previamente autorizada pela Contratante, ressalvadas as 

parcelas do objeto para as quais se exige capacitação técnica profissional, que não poderão ser 

subcontratadas. 

 

XIII – DA GARANTIA 

 

13.1 – A licitante adjudicatária prestará ao Município de Nova Fátima garantia para execução da obra no 

valor correspondente a 5% do valor contratado. A critério da licitante, pode ser prestada garantia em uma 

das modalidades previstas nos incisos do §1°, do art. 96, da Lei nº14.133/2115. A garantia somente será 

exigida para assinatura do contrato, na data determinada pelo Município. Caso a licitante não preste a 

garantia ou a faça através de título da dívida pública em desacordo com o que determina o dispositivo 

legal indicado, decairá do direito à contratação. 
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13.2 – Havendo acréscimo ou supressão da obra, a garantia será acrescida ou devolvida, conforme o 

caso, guardada, em todas as hipóteses, proporção de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do 

contrato. 

13.3 - O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

contratado perante a Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de 

inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela Lei federal n.º 14.133/21. 

13.4 - O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e 

deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso 

pela seguradora. 

13.5 – Caso a proposta vencedora seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor originalmente 

estimado para a licitação, a licitante deverá promover o acréscimo da garantia a ser ofertada, nos termos 

do §5º, do art. 59, da Lei federal n.º 14.133/2021. 

13.6 – Como requisito de pré-habilitação, as licitantes deverão apresentar garantia de proposta, no 

montante de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, através das modalidades estabelecidas 

na Lei federal n.º 14.133/2021. 

 

XIV - DO PAGAMENTO 

 

14.1 – A Contratada emitirá relatório para fins de medição dos itens do cronograma físico-financeiro 

executados, submetendo-o à apreciação da Contratante. Após análise e aprovação do mesmo autorizará a 

emissão das Notas Fiscais. A Assessoria Técnica da Contratante analisará e atestará a execução dos 

serviços no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

14.2 – Os pagamentos serão efetuados mediante depósito bancário e em parcelas mensais, conforme o 

Cronograma Físico-financeiro apresentado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o atesto da Nota Fiscal 

pelos integrantes da Assessoria Técnica da Contratante. 

14.2.1 – As faturas deverão ser entregues no Setor de Fiscalização da Contratante protocoladas, no 

endereço mencionado no preâmbulo deste edital. 

 

a) Caso seja constatada alguma incorreção, o pagamento será efetuado no prazo estipulado no item 14.2 

supra, porém, a contar da apresentação da fatura corrigida. 

b) Na fatura, com razão social completa e número da inscrição no CNPJ/MF de acordo com a 

documentação apresentada para a habilitação nesta Concorrência, deverá, obrigatoriamente, constar o 

nome e o número do banco, o nome e o número da agência, e o número da conta corrente da Contratada. 

14.2.2 – Só terão validade jurídica, para fins de pagamentos, as notas fiscais atestadas pela Fiscalização 

da Contratante. 

14.2.3 – Os serviços extras, que porventura venham a surgir em decorrência de acréscimos, reduções ou 

modificações do projeto, serão previamente aprovados e visados pela Fiscalização da Contratante e com a 

anuência do Ordenador de Despesa, devendo ser formalizados mediante Termo Aditivo que contemple o 

devido ajuste financeiro. 

a) As cobranças relativas a serviços extraordinários serão efetuadas mediante notas fiscais suplementares, 

apresentadas na forma disciplinada pela presente Cláusula. 

14.2.4 – O valor das modificações ou acréscimos, se houver, será regulado pela aplicação dos preços 

unitários constantes na planilha orçamentária. Na eventualidade de não ser possível sua aplicação, esse 

valor será regulado pela apropriação do custo de material e mão-de-obra correspondentes, incluídos 

encargos sociais, e mais o BDI indicado na proposta da licitante sobre o total, a título de eventuais 

despesas legais, tributos, administração central, benefício, lucro e demais encargos, excluída a 

administração local, instalação de canteiro e acampamento, mobilizações e desmobilizações, e IRPJ e 

CSLL. 



          PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA 
CNPJ: 16.444.069/0001-44 - Gestão 2025/2028 

 

PMNF - Praça Eliel Martins, SN, Centro, CEP: 44642-000, Nova Fátima - BA 

Fone: (75) 3234-1014 
 
 

14.2.5 – Na hipótese de possíveis aditivos, o orçamento deverá ser submetido pela Contratada à prévia 

aprovação da Contratante. Também nessa hipótese será respeitada a regra estabelecida no item 14.2.4 

supra, quanto ao BDI. 

 

XV - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

 

15.1 – Quando o objeto contratado for concluído, em conformidade com os termos contratuais, será 

lavrado um Termo de Recebimento Provisório, de acordo com o constante no artigo 140, inciso I, alínea 

"a", da Lei n.º 14.133/21, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada, em 03 (três) vias 

de igual forma e teor, todas assinadas por representantes da Prefeitura e pelo Responsável Técnico da 

Contratada. 

15.1.1 – A Fiscalização da Contratante emitirá o Termo de Recebimento Provisório, encaminhando-o à 

Contratante para as providências cabíveis, ficando as 02 (duas) primeiras vias ficarão em poder da 

Contratante, destinando-se a terceira à Contratada. 

15.1.2 – O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições: 

a) realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços envolvidos na 

obra; 

b) realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e modificações; 

c) assessoria técnica da Contratante realizará o levantamento de eventuais pendências executivas da obra 

que deverão ser satisfeitas pela Contratada. 

15.2 – O Termo de Recebimento Definitivo da obra e serviços contratados será lavrado de acordo com o 

constante no artigo 140, inciso I, alínea "b", da Lei n.º 14.133/21, em 30 (trinta) dias após o recebimento 

provisório, referido no item 15.1 anterior, desde que satisfeitas as seguintes condições: 

15.2.1 – Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica da Contratante, referentes a defeitos ou 

imperfeições verificadas em qualquer elemento da obra; 

15.2.2 – Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de operários 

ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à execução do objeto, ou, 

ainda, de prestadores de serviços empregados na edificação; 

15.2.3 – Entrega dos seguintes documentos: 

a) comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema da Seguridade Social, CREA e FGTS; 

b) "As built" da obra, e demais exigências do Contrato; 

c) Diário da Obra original; e 

d) Certidões negativas de que não pesam sobre o imóvel quaisquer ações judiciais por prejuízos causados 

a terceiros. 

15.2.4 – O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado no mesmo número de vias, assinado e 

distribuído de forma idêntica à estabelecida no subitem 15.1.1 para o recebimento provisório. 

 

XVI – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

 

16.1 – Caso a licitante adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou convidada a fazê-lo não atenda no 

prazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa, será considerada inadimplente e estará sujeita à 

multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta. 

16.2 – Independente das sanções civis e penais previstas na Lei n.º 14.133/21 e suas alterações, serão 

aplicadas à Contratada as penalidades elencadas nas Cláusulas do Contrato, resguardado o direito de 

recurso nos termos dos arts. 166 e 167 da Lei federal n.º 14.133/21. 

 

XVII - DA FISCALIZAÇÃO 
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17.1 – A execução da obra será objeto de acompanhamento, controle, avaliação e fiscalização por equipe 

técnica e administrativa designada pela Prefeitura Municipal de Nova Fátima. 

17.1.1 – A Prefeitura definirá a Assessoria Técnica tão logo se iniciem as obras. 

17.2 – A fiscalização exercida no interesse da Administração Pública não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, seus agentes e prepostos, por qualquer dano que venha a causar à 

Prefeitura ou a terceiros. 

17.3 – As exigências determinadas pela Assessoria Técnica da Prefeitura ou outro setor que vier a lhe 

substituir, sendo pertinentes ao objeto ora licitado e previstas nas obrigações da Contratada, deverão ser 

prontamente atendidas pela licitante vencedora, sem ônus para a Contratante. 

 

XVIII - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO 

 

18.1 – Verificada ocorrência das hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei federal n.º 14.133/21, 

proceder-se-á ao reequilíbrio dos preços contratados, mediante expressa e formal solicitação 

fundamentada do contratado. 

18.1.2 – Não será concedido reequilíbrio de preços de itens já executados pelo contratado, em nenhuma 

hipótese. O reequilíbrio de preços será apenas dos itens a serem executados na data da solicitação. 

18.1.3 – A oferta de preço inexequível, ratificada pela proponente, é de inteira responsabilidade da 

mesma. E que esta hipótese não caracteriza a álea econômica extraordinária e extracontratual exigida pelo 

art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/21, na forma do acórdão TCU 2901/2020. Portanto, não é 

fundamento para pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

18.2 – Caso a vigência contratual seja prorrogada por prazo superior a 12 (doze) meses, os preços 

contratados poderão ser reajustados com base na variação dos indicadores utilizados no orçamento base 

da presente licitação. 

18.2.1 – O reajuste de preços somente poderá ser concedido após o décimo segundo mês de vigência 

contratual e, também: não incidirá sobre itens já executados pelo contratado, em nenhuma hipótese; terá 

como base de incidência da data da apresentação da proposta de preços nesta licitação. 

 

XIX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1 – Nenhum pagamento ou indenização será devido às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentos e propostas relativos ao presente certame. 

19.2 – É facultada à Comissão caso julgue necessário, suspender a sessão, de classificação e julgamento 

das propostas ou de habilitação, para melhor analisar e, posteriormente, proferir sua decisão. 

19.3 – De todas as reuniões realizadas serão lavradas atas que circunstanciarão as principais ocorrências, 

inclusive eventuais manifestações dos interessados, por estes próprios reduzidas a termo. 

19.4 – É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação por parte da licitante que deveria constar originariamente 

na proposta. 

19.5 – É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa licitante, sendo 

que a não observância dessa exigência inabilitará as empresas envolvidas. 

19.6 – O resultado desta licitação será comunicado às licitantes em data e local oportunamente 

agendados, mediante convocação para esse fim, ou através da publicação no Diário Oficial do Estado da 

Bahia e Dário Oficial do Munícipio. 

19.7 – As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do presente edital, 

deverão ser dirigidas, ao Presidente da Comissão/Agente de Contratação com antecedência mínima de 03 

(três) dias da data limite para abertura. 
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19.8 – Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, 

para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente aos ora fixados. 

19.9 - O desatendimento de exigências meramente formais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público, nos termos do art. 12, III, da Lei federal n.º 14.133/2021. 

19.10 – Os casos omissos serão dirimidos pelo agente ou comissão de contratação, com observância da 

legislação regedora, em especial a Lei federal n° 14.133/21. 

19.11 - Integram o presente Edital: 

ANEXO I........TERMO DE REFERENCIA. 

ANEXO II........Minuta de Contrato. 

 

Nova Fátima, Bahia, 06 de janeiro de 2026. 

 

 

Jose de Assis de Oliveira Porto 

Prefeito 
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ANEXO I  

 

TTííttuulloo  Data 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS COM DRENAGEM SUPERFICIAL NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - BA 

OUTUBRO/25 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS COM DRENAGEM SUPERFICIAL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - BA 

 
 
 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA 

 

PREFEITO 

Jose de Assis de Oliveira Porto  
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1. APRESENTAÇÃO 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução de obras e 

serviços de engenharia para PAVIMENTAÇÃO DE RUAS COM DRENAGEM SUPERFICIAL NA SEDE DO 

MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - BA, considerando a necessidade de ampliação da infraestrutura municipal, 

nos termos constantes da planilha orçamentária anexa a este edital.  

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO  

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia para 

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS COM DRENAGEM SUPERFICIAL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA 

FÁTIMA - BA, de forma que, ao final do contrato, se permita a ampliação e melhoria na qualidade de vida 

da população. 

Os elementos de Projeto e a Planilha Orçamentária são documentos que se complementam e não devem 

ser interpretados independentemente. 

 
3. JUSTIFICATIVA 

3.1.  Regime de Execução: Preço unitário. 

3.2. Critério de Julgamento: Menor Preço. 

3.3. Modo de Disputa: Aberto. 

3.4. Órgão Demandante: Prefeitura Municipal de NOVA FÁTIMA. 

3.5. Participação de Consórcios: Esta licitação não admite Consórcios. 

3.6. Subcontratação: Para as atividades que não constituem o escopo principal do objeto, é permitida a 

subcontratação até o limite de 30% do contrato. 

 

4. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 
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4.1. O escopo dos serviços abrange a contratação de empresa especializada para a execução de obras e 

serviços de engenharia para PAVIMENTAÇÃO DE RUAS COM DRENAGEM SUPERFICIAL NA 

SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - BA, com a execução de todos os serviços necessários 

inerentes ao objeto. 

- SERVIÇOS PRELIMINARES 

- CANTEIRO DE OBRA 

- MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS E CANTEIRO DE OBRA 

- ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

- ACESSOS / DESVIOS 

- CONSTRUÇÃO 

- BACIA DE DISSIPAÇÃO 

- SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. A responsabilidade da CONTRATADA é integral para os serviços contratados, nos termos do Código 

Civil Brasileiro.  

5.2. A atuação da fiscalização do Município não exclui e/ou não reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos, nem deve implicar em 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

5.3. A Licitante é obrigada a inspecionar as áreas/terrenos objeto dos serviços, não podendo, sob 

alegação alguma, argumentar desconhecimento do local. 

5.4. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a reconstituição de todos os danos e avarias 

causados em elementos construtivos existentes de urbanização, edificação e de redes elétricas, de 

abastecimento de água, de coleta de esgoto sanitário, drenagem, dentre outros. 

5.5. Caberá à CONTRATADA, juntamente com o Município, coordenar e programar os serviços a serem 

executados por outras empreiteiras ou concessionárias de infraestrutura para evitar os danos e avarias, 

sob pena da CONTRATADA ter que assumir a reconstituição de possíveis danos. 

5.6. Somente com a prévia autorização do Município, por escrito e sob a inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, será admitida a subempreitada de serviços, com subempreiteiros especializados e 

legalmente registrados. Em hipótese alguma poderá subempreitar todo o serviço. 

5.7. A CONTRATADA é responsável pela retirada do local da obra dentro de 48 (quarenta e oito) horas, 

a partir da Notificação do Fiscal do Município, de todo e qualquer material impugnado pelo mesmo. 

5.8. A guarda e vigilância dos materiais, assim como dos serviços executados, são de total 

responsabilidade da CONTRATADA.  
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5.9. Todo e qualquer serviço mencionado nos documentos que integram o contrato (projetos com 

detalhamento, memoriais e especificações, bem como normas), será executado, obrigatoriamente, sob a 

responsabilidade da CONTRATADA.  

5.10. A CONTRATADA obrigar-se-á a corrigir quaisquer vícios ou defeitos na execução das obras e 

serviços, objeto de contrato. 

5.11. A CONTRATADA deverá prever o recebimento, guarda, manuseio e instalação dos equipamentos, 

constantes no projeto e orçamento, que demandam instalação em obra.  

5.12. A CONTRATADA deverá apresentar cronograma físico-financeiro das referidas obras condizentes 

com o prazo estabelecido para aprovação do Município. 

5.13. Caso haja necessidade de prorrogação dos prazos contratuais, caberá à CONTRATADA manter as 

instalações em condições de utilização, substituindo todos os materiais e peças danificadas pela 

depreciação e o tempo, por todo o prazo da obra.  

5.14. A CONTRATADA é obrigada a manter no canteiro de obra um engenheiro ou arquiteto, registrado 

no CREA/CAU, como responsável geral pelo serviço, auxiliado por encarregados gerais, até o recebimento 

final pelo Município.  

5.15. Caberá à CONTRATADA o pagamento dos alvarás de construção, que deverá ser previsto nos 

custos da empresa. 

5.16. Caberá à CONTRATADA a colocação, além da placa da empreiteira, das demais placas indicadas 

pelo Município, conforme modelos e dimensões a serem fornecidos, sendo a contratada responsável pela 

confecção e fixação no local. 

5.17. Será mantido pela CONTRATADA o perfeito e ininterrupto serviço de vigilância no local dos 

trabalhos. Cabendo-lhe toda responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a 

execução da obra até a entrega da mesma. 

5.18. Somente poderão ser utilizadas jazidas e áreas de bota-fora devidamente licenciadas, sendo de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA quaisquer sanções aplicadas em decorrência da não 

observância das normas relacionadas à questão. 

5.19. Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a CONTRATADA 

responderá por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1.245 do Código Civil Brasileiro, devendo 

efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, 

independentemente de qualquer pagamento do Município. 

5.20. A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os 

atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade 

com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos 

serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor. 

5.21. A CONTRATADA deverá fornecer ao final da obra o Termo de Garantia e Manuais dos 

equipamentos, As Built, Manual de conservação e manutenção de todo o empreendimento e o que mais for 

pertinente. 
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5.22. As dúvidas serão dirimidas junto à Comissão / Agente de Contratação no período estabelecido no 

Edital. 

5.23.  

6. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

6.1. Fiscalizar a execução dos serviços, atestar serviços executados, efetuar medição e pagamento. 

6.2. Fiscalizar a qualidade da mão-de-obra. Neste sentido, o Município poderá exigir a retirada imediata de 

qualquer operário do canteiro de serviços, cuja mão-de-obra seja classificada de categoria inferior à 

exigida por estas especificações.  

6.3. Fiscalizar a qualidade dos serviços executados. Neste sentido, o Município rejeitará, no todo ou em 

parte, os serviços efetuados em desacordo com o Contrato e/ou com as disposições constantes neste 

Edital e de seus Anexos. 

 

7. PRAZOS E LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Prazos de execução: 

As obras e serviços relativas ao objeto indicado neste Termo de Referência serão executadas no prazo de 

12 (doze) meses, conforme cronograma físico-financeiro, parte integrante deste Edital, contados a partir 

da data expressa registrada na Ordem de Serviço a ser emitida pelo Município. 

8. VALOR DOS SERVIÇOS  

O Valor de referência para execução das obras e serviços é no importe de R$ 471.236,27 

(Quatrocentos e setenta e um mil, duzentos e trinta e seis reais e vinte e sete reais), de acordo 

com a PLANILHA ORÇAMENTÁRIA REFERENCIAL, parte integrante deste Edital. 

 

9. ATESTADOS EXIGIDOS 

Será exigida das empresas licitantes a comprovação de capacidade técnica profissional para o desempenho 

de atividade compatível em características e quantidades com o objeto licitado, comprovada através de 

atestado(s) registrado(s) em nome de pessoa física, profissional indicado como responsável técnico, 

devidamente cadastrado na Entidade Profissional Competente observado o que dispõe na Resolução do 

CONFEA nº 1.025/09. Deverá ser apresentada Certidão de Acervo Técnico - (CAT), onde se comprove a 

execução das parcelas relevantes abaixo indicadas: 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

UNIDADE 

 

QUANTIDADE 

PLANILHA 

 

QUANTIDADE 

MÍNIMA 

ATESTADO  

1 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

M 876,30 438,15 
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100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 

BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA). AF_01/2024 

2 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 

PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 

AREIA). AF_05/2020 

M² 2.605,25 1.302,63 

3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA (UNIDADE: M3XKM). 

AF_07/2020 

M3XKM 27.616,18 13.808,09 

 

Os itens de relevância foram identificados por meio da aplicação da Curva ABC de Serviços. Estabeleceu-se 

como critério um requisito mínimo de 50% para a exigência desses itens. 

10. EQUIPE TÉCNICA  

Para a realização dos serviços, deverá ser alocada uma Equipe Técnica mínima, dimensionada e qualificada 

de acordo com o perfil e experiência profissional a seguir: 

 Engenheiro Civil  

 Engenheiro de Segurança / Técnico de Segurança; 

Esta indicação será acompanhada da declaração do componente autorizando a indicação, firmada com 

data posterior à publicação do Edital, e da prova de regularidade, com quitação de cada um perante ao 

CREA ou CAU onde couber. 

A indicação nominal da Equipe Técnica deverá ser apresentada em conjunto com a Certidão de Registro e 

quitação junto ao CREA ou CAU-BA do respectivo profissional. 

 

11. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

11.1. Critérios de Aceitabilidade: 

A aceitabilidade dos serviços que integram a obra está condicionada aos seguintes critérios: 

I. Execução das obras em conformidade com os projetos, bem como os serviços descritos em planilha 

orçamentária;  

II. Acompanhamento e aceitação dos serviços pela fiscalização do Município;  

III. Atendimento às normas vigentes da ABNT e do Município, Legislação pertinente ao tema, NR 18, 

Critérios de Medição de serviços de obras e demais condicionantes previstos no Anexo II deste documento.  

11.2. Condições de Pagamento: 

I. O Município pagará pelos serviços contratados e executados o preço integrante da proposta aprovada. 

II. Aprovado o boletim de medição, elaborado mensalmente a partir dos quantitativos e preços unitários 

equivalentes a cada serviço executado e medido, a CONTRATADA deverá apresentar na sede do Município 
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as notas fiscais correspondentes, contemplando o detalhamento dos serviços executados, mediante o 

atesto da FISCALIZAÇÃO do Município. 

III. O pagamento referente a cada medição dos serviços executados será liberado de acordo com o valor 

de cada nota fiscal, mediante comprovação / apresentação pela CONTRATADA da regularidade fiscal, 

garantias e seguros previstos, documentos técnicos e demais documentos pertinentes.  

IV. Apresentado os produtos objeto da medição mensal pela CONTRATADA, de acordo com as etapas 

definidas no Cronograma físico-financeiro aprovado entre as partes, o Município terá 5 (cinco) dias úteis 

para realizar a conferência do mesmo. 

V. Os valores referentes aos serviços que forem justificadamente rejeitados, relativos a uma medição, 

serão retidos e somente pagos após a CONTRATADA refazê-los e a FISCALIZAÇÃO recebê-los. 

VI. Nenhum faturamento da CONTRATADA será processado sem que tenha sido previamente emitido o 

respectivo Relatório de Medição.  

VII. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem implicará em 

aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 

 

12. REAJUSTE 

12.1. Os preços contratuais são irreajustáveis, permitindo-se o seu reajuste caso transcorrido o prazo de 

12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da proposta, utilizando-se índices específicos do 

mercado para cada um dos grupos de serviços definidos no escopo da contratação.  

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 5% a 10% do 

valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 

10% a 15%  do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 5% a 10%  do valor do 

Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 1% a 5%  do valor do 

Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 1% a 5% do valor do 

Contrato. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

13.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo contratante.  

14. CONSIDERAÇÕES GERAIS  

14.1. Este termo de referência, seus anexos e a planilha orçamentária são documentos que se 

complementam, devendo serem interpretados conjuntamente. 

14.2. Integram estas especificações e serão exigidas rigorosamente na execução dos serviços o 

atendimento às normas aprovadas ou recomendadas, às soluções e especificações de projeto, aos 

métodos de ensaios referentes à mão de obra e serviços e aos padrões da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas. 

14.3. Deverão também ser respeitadas as exigências das Regulamentações Estaduais e das Companhias 

Concessionárias de Serviços Públicos locais, a NR 18 e a legislação e normas ambientais, no que for 

pertinente aos serviços especificados para as respectivas construções. 

14.4. Dos serviços 

I. Os serviços somente poderão ser iniciados com a presença da Fiscalização do Município.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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II. Serão executados os serviços constantes nos projetos fornecidos pelo Município. 

III. Na planilha orçamentária, parte integrante deste edital, consta todos os itens de serviços de 

execução atinentes às obras. 

IV. A CONTRATADA deverá apresentar o Plano de Ataque da Obra antes do início dos serviços contratados 

para análise e aprovação do Município, a fim de determinar a ordem sequencial em que as atividades serão 

executadas. 

V. Ocorrendo a necessidade de celebração de Aditivos Contratuais, os aditivos deverão ser 

apresentados pela Contratada, constando de memória de cálculo dos quantitativos dos serviços. Os preços 

unitários deverão ser compostos com os insumos da mesma base SINAPI, seguindo orientação da 

Fiscalização do Município. 

VI. A CONTRATADA deverá obedecer ao local e os horários de carga e descarga determinados pela 

legislação municipal e de acordo com a Fiscalização do Município. 

VII. Deverá ser colocado um container especifico para entulho de obra em local a ser definido pela 

Fiscalização do Município. O entulho retirado da edificação deverá ser devidamente ensacado e 

transportado pela CONTRATADA nos horários definidos pela Fiscalização do Município. 

VIII. Toda e qualquer alteração dos projetos, detalhes e especificações, inclusive acréscimos e supressões, 

somente será admitida com prévia autorização do Município, através da sua fiscalização. 

IX. Todo e qualquer material empregado nas obras será, necessariamente, de 1ª qualidade para o fim a 

que se destina. No caso de substituição por material de “similar” qualidade, deverá ser considerado como 

“equivalente técnico” o produto de outro fabricante que apresente, rigorosamente, as mesmas 

características, com durabilidade, acabamento, padrão de qualidade e fabricação com os mesmos materiais 

básicos, sendo sempre submetido previamente à Fiscalização. 

X. Exige-se o emprego de mão de obra de 1ª qualidade para execução de todos os serviços especificados. 

No decorrer da obra será rigorosamente observada a segurança dos operários, em especial a prevenção de 

acidentes do trabalho e o atendimento às normas e recomendações do Ministério do Trabalho. Todos os 

operários, empregados da empresa ou subcontratados, deverão estar convenientemente fardados, onde 

conste o nome da empresa, usar equipamentos de segurança tais como botas, capacete, luvas, óculos, 

cintos, etc, e portar crachá de identificação com nome da empresa e do empregado, cargo e/ou função, 

foto do empregado, assinatura sobre carimbo do responsável pela empresa. Também serão observadas a 

qualidade da mão de obra e o uso correto de materiais e equipamentos, tendo em vista o bom 

acabamento dos serviços contratados e segurança do(a) trabalhador(a). Deverão ser atendidas as 

diretrizes da NR18. 

XI. A obra será executada de acordo com as especificações apresentadas no projeto, expressas através de 

textos, peças gráficas e Normas Gerais da ABNT. 

XII. Sempre prevalecerá o material constante nas especificações. Caso estas forem omissas ou na hipótese 

de dúvidas quanto a sua interpretação gráfica, o elemento ou equipamento deverá ser definido através da 

Fiscalização do Município. 
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XIII. Se na execução do projeto forem encontrados entraves estruturais ou de qualquer outra natureza que 

impossibilite a solução apresentada em projeto, a Fiscalização do Município deverá ser consultada para que 

apresente nova alternativa. 

XIV. Havendo qualquer divergência entre as medidas verificadas nos elementos gráficos e nas cotas 

indicadas, prevalecerão estas últimas, desde que previamente comunicadas e aprovadas pelo Município. 

XV. Não será admitida a exclusão de qualquer serviço previsto ou necessário ao perfeito funcionamento da 

obra, bem como as ligações definitivas com as companhias concessionárias de serviços públicos deverão 

estar concluídas antes do recebimento dos serviços por parte do Município. 

XVI. A CONTRATADA manterá no canteiro de obra, à disposição da fiscalização, um diário de obras no qual 

serão registradas as atividades diárias, ordens de serviço, irregularidades encontradas, falhas previstas, 

incidência de chuvas, número de pessoas trabalhando e todas as demais ocorrências relativas à execução 

do contrato.  

XVII. A CONTRATADA deverá elaborar a atualização do projeto como construído (As Built), indicando as 

eventuais modificações ocorridas na obra. As plantas devem estar Georreferenciadas tendo como 

referencial geodésico o sirgas2000, serem elaboradas em formato CAD, entregues em arquivo eletrônico 

(*.dwg) e gravadas em mídia magnética (CD-ROM), contendo as especificações técnicas atualizadas.  

14.5. Entrega da obra  

I. Após o término dos serviços atinentes ao objeto deste termo de referência, a CONTRATADA procederá à 

limpeza total da obra, deixando todos os equipamentos limpos e em perfeito estado de funcionamento. 

Externamente removerá os entulhos ou detritos que porventura existirem, devendo entregar o ambiente 

limpo e em perfeitas condições para o uso. 

II. A CONTRATADA deverá entregar os projetos “como construídos” (as built), desenhados conforme as 

Normas de Desenho da ABNT, com ART, gravados e entregues em mídia digital compatível com os 

softwares do Município. Desta forma, a última fatura e consequentemente o termo de recebimento de 

obra, só serão liberados mediante a apresentação e aprovação dos referidos documentos por parte do 

Município. 

 

NOVA FÁTIMA, 07 de outubro de 2025. 

 
 

__________________________________ 
Paula Noelle Santos Matos  
Eng. Civil - CREA: 3000171141 

Secretária de Infraestrutura, Meio Ambiente e Serviços Públicos 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N° 004/2026 

 

 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA/BAHIA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

 

Pelo presente instrumento, o Município de Nova Fátima, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 

direito público, com Sede e Foro na Praça Eliel Martins, SN, Centro, CEP: 44642-000, na cidade de Nova 

Fátima/Bahia, inscrita no CNPJ sob o n° 16.444.069/0001-44, representada neste ato pelo seu Prefeito 

Municipal, Senhor Jose de Assis de Oliveira Porto, portador do CPF n° 914.012.755-91 e RG n° 800969723 

SSP/BA, a seguir denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa 

___________________________________________________, sediada na 

__________________________________________________, CEP: __.___-___, município de 

___________, _______, inscrita no CNPJ sob nº __._____._____/0001-___, representada, neste ato por 

seu sócio administrador, Sr. _____________________________, inscrito no CPF sob o n.º XXX.XXX.XXX-

XX, residente e domiciliado na __________________________________________________, município de 

___________, _______, doravante denominada CONTRATADA, adjudicatária do procedimento licitatório 

de Concorrência n.º 07-001/2026, têm entre si ajustado o presente Contrato de Execução de Obras e 

Serviços de Engenharia, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições 

a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a execução de obras e serviços de engenharia para (descrição dos 

serviços a serem prestados) para o Município de Nova Fátima, Bahia, de acordo com as especificações e 

elementos técnicos apresentados no Processo Administrativo n.º XXX/202_ referente ao procedimento 

licitatório de Concorrência n.º XX-XXX/202_, bem como por aqueles inseridos na proposta elaborada, que 

integram este instrumento para todos os fins, independentemente de transcrição, e que a CONTRATADA 

se obriga a obedecer, em todas as suas cláusulas. 

 

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na 

forma do art. 125 da Lei Federal no 14.133/2021. 

 

Parágrafo Segundo. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo 

entre os contratantes. 

 

Parágrafo Terceiro. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE 

por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DOCUMENTOS CONTRATUAIS 
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As especificações técnicas dos trabalhos a serem executados estão indicadas no Edital e nos Anexos da 

Concorrência nº 07-001/2026, que é parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, e 

que a CONTRATADA se obriga a obedecer, em todas as suas cláusulas. 

 

Parágrafo Primeiro - Integra este contrato o Edital e seus anexos, bem como a proposta da 

CONTRATADA datada de _______, com os documentos que a compõem, apresentada na Concorrência nº 

07-001/2026. Na hipótese de manifesta divergência entre as disposições desses documentos e as deste 

Contrato, prevalecerão, sempre, as disposições contratuais, salvo quanto às especificações técnicas objeto 

de expressa indicação da CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Segundo - Nenhuma modificação poderá ser introduzida nas especificações técnicas dos 

trabalhos ou em qualquer dos documentos anexos, sem a prévia e expressa autorização da 

CONTRATANTE. Também não poderá a CONTRATADA recopiar, reproduzir ou comunicar a terceiros os 

documentos técnicos e os anexos, sem o consentimento prévio e escrito da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 07 (sete) meses, findando-se 

em XX de XXXXXXXXX de 202X, admitindo-se a sua prorrogação exclusivamente nos termos do art. 107 da 

Lei Federal no 14.133/2021. 

 

Parágrafo Único. A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade 

competente para celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, antes do termo final do 

contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO 

Pela execução das obras e serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 

valor global de R$XX.XXX,XX (valor por extenso), conforme preços unitários dispostos na planilha 

orçamentária anexa ao presente instrumento, a ser pago conforme elementos técnicos dispostos no 

processo administrativo de contratação. 

 

Parágrafo Primeiro - O valor supra referido inclui todos os custos diretos e indiretos, bem como deveres, 

obrigações e encargos de qualquer natureza, não sendo devido à CONTRATADA qualquer outro 

pagamento, sejam quais forem os motivos invocados, notadamente em decorrência de serviços que 

tenham sido refeitos, em face de erros cometidos pela mesma, a qualquer título. 

 

Parágrafo Segundo - Os preços serão irreajustáveis, conforme o disposto na Lei nº 9.069, de 29 de 

junho de 1995, ou legislação pertinente que venha substituí-la ou regulamentá-la. Havendo alterações 

legais que possibilitem a aplicação de reajustamento, o mesmo ficará condicionado ao estipulado na 

normatização sobre a matéria, que venha a ser editada pelo Governo Federal. 

 

Parágrafo Terceiro – Nos termos do §7º do art. 25 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ultrapassando 12 

(doze) meses da data da proposta, a CONTRATADA poderá requerer o reajustamento dos preços 

pactuados, utilizando-se de índices setoriais publicados pela Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente dos 

serviços iniciados e concluídos após a ocorrência da anualidade. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para pagamento da prestação dos serviços objeto deste Contrato serão provenientes do 

orçamento vigente do Município de Nova Fátima, conforme a seguinte dotação orçamentária: 
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ÓRGÃO: XXXXXXX - SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXX 

ATIVIDADE: XXXX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

FONTE: XX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

ÓRGÃO: XXXXXXX - SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXX 

ATIVIDADE: XXXX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

FONTE: XX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

ÓRGÃO: XXXXXXX - SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXX 

ATIVIDADE: XXXX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

FONTE: XX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado mensalmente mediante apresentação de nota fiscal, acompanhada da 

respectiva fatura, em 03 (três) vias, correspondente aos serviços efetivamente realizados e aprovados pela 

fiscalização, mediante atesto do Setor responsável, e ocorrerá até o 8º (oitavo) dia posterior à data de sua 

aprovação pela fiscalização. 

 

Parágrafo Primeiro – Havendo erro na fatura, a sua tramitação será suspensa para que a CONTRATADA 

tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento, a 

data de sua reapresentação, devidamente regularizada. 

 

Parágrafo Segundo – Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, 

nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 

 

Parágrafo Terceiro – As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de recolhimento 

dos encargos sociais devidos em relação ao mês anterior ao da emissão da fatura (INSS, FGTS e COFINS), 

relativos aos serviços, que deverá ser matriculada no INSS e demais Órgãos que assim o exigem. Esta 

obrigação não se aplica à primeira fatura emitida. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Toda e qualquer comunicação, ordens de serviço, reclamações, imposição de multas, intimações, etc, entre 

a CONTRATANTE e a CONTRATADA será sempre transmitida por escrito e devidamente registrada, 

devendo as correspondências encaminhadas pela CONTRATADA ser protocoladas, pois só dessa forma 

produzirá efeito. 

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATANTE poderá, em qualquer época, suspender ou paralisar, 

temporariamente, no todo ou em parte, a prestação dos serviços, cabendo à CONTRATADA: 

 

a) o recebimento do valor dos serviços executados, aceitos e não pagos: 

b) o ressarcimento de despesas relacionadas com o respectivo Contrato, ocorridas até a data em que for 

comunicada a suspensão ou paralisação dos serviços. 
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Parágrafo Segundo – A CONTRATANTE reserva a si o direito de, a qualquer tempo, introduzir 

modificações nas especificações técnicas, mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA, respeitadas 

as disposições específicas deste Contrato, os eventuais acréscimos ou reduções de custos decorrentes 

dessas alterações, serão objeto de prévio ajuste das partes. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das obrigações previstas neste Contrato, obriga-se especificamente a: 

 

a) responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas outras que possam ser 

adotadas, por quaisquer danos que possam causar à União, Estado e Município ou a terceiros, em função 

da execução do objeto deste Contrato. 

b) executar os serviços de acordo com as Especificações Técnicas e Proposta apresentada e demais 

elementos técnicos, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas, assim como as determinações da 

CONTRATANTE e a legislação pertinente; 

c) aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, obedecidos aos limites 

legais. 

d) responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comercial, previdenciária, 

tributária e trabalhista. 

e) manter, permanentemente, equipe técnica indicada em sua proposta que assuma perante a fiscalização 

da CONTRATANTE a responsabilidade técnica e legal dos serviços, até a entrega definitiva, inclusive com 

poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária, assim como 

manter em Salvador escritório de representação, caso tenha sede fora do Estado. 

f) facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora normal de expediente, 

prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa. 

 

g) refazer, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, os serviços julgados inadequados ou incorretos 

pela fiscalização. 

h) providenciar, às suas expensas, cópias de todos os documentos que venham a ser necessários, para a 

execução dos serviços, durante a vigência do Contrato, além de ser responsável pelas licenças, alvarás, 

taxas, habite-se, etc, quando necessário, e demais despesas legais, para implantação do objeto licitado.  

i) registrar o Contrato no INSS e no CREA ou CAU e apresentar no Município o comprovante de pagamento 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART  ou Registro de Responsabilidade Técnica – 

RRT devidamente registrada, dentro do prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato. 

j) apresentar relatório mensal com anotação de sua equipe lotada no objeto contratado, com seus cargos 

definidos e o total da massa de salários diretos e indiretos correspondente a tal equipe. Tal informação 

servirá de base a aferição dos Encargos Sociais e Trabalhistas devidos e comprovadamente pagos, cuja 

apresentação dos respectivos comprovantes de recolhimento serão necessária para o processamento e 

pagamento de qualquer fatura, conforme reza o § 5º da Cláusula Quinta deste Contrato. A constatação 

pela Fiscalização de qualquer funcionário da Contratada, no canteiro de obras, sem a Carteira Profissional 

devidamente assinada, implicará falta grave por parte da Contratada. Não será admitida a contratação de 

funcionários, pela Contratada, em discordância com as Convenções Coletivas de Trabalho que regem as 

diversas categorias de funcionários envolvidos no objeto do presente Edital. 

k) manter todos os empregados devidamente fardados e identificados, com os equipamentos de segurança 

adequados aos serviços em execução. 

l) arcar com os custos decorrentes de eventuais trabalhos noturnos ou em dias de feriados, se necessário, 

para atender os prazos do seu cronograma, os encargos, as incidências, alimentação, iluminação e outros 

decorrentes. 
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m) adotar todas as medidas exigidas com vistas à execução dos serviços contratados, resguardando os 

critérios de sustentabilidade ambiental preconizados na legislação pertinente. 

n) efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

o) não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

p) promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

q) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação. 
r) elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 

sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições 
de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. 
 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATANTE exercerá fiscalização e acompanhamento dos serviços contratados, através de preposto 

ou equipe especialmente designada para este fim. 

 

Parágrafo Primeiro – A fiscalização será exercida no exclusivo interesse da CONTRATANTE, não 

excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, sendo que, na sua ocorrência, não deverá implicar corresponsabilidade da CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Segundo – À fiscalização compete: 

a) relatar em tempo hábil ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldade no 

desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 

b) esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 

correspondência protocolada. 

c) expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas observadas. 

d) rejeitar todo e qualquer serviço inadequado ou não especificado e estipular prazo para sua retificação. 

e) exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato. 

f) emitir parecer para liberação das faturas, e receber os serviços contratados. 

g) determinar a substituição, em 24 horas, de qualquer empregado da CONTRATADA, desde que 

justificado. 

 

Parágrafo Terceiro – A gestão do presente contrato é de responsabilidade do servidor 

_________________________________________, matrícula n.º ______________, e a fiscalização do 

mesmo é atribuição do servidor __________________________________________, matrícula n.º 

___________. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do contrato será recebido provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da 

apresentação da última fatura pela CONTRATADA, nos termos do quanto disposto no art. 140, I, a, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, e o recebimento definitivo dos serviços será efetuado no prazo máximo de 90 

(noventa) dias da conclusão dos serviços, através da lavratura de “Termo de Recebimento Definitivo”, por 

Servidor designado para este fim. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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Parágrafo Único – O “Recebimento Definitivo” não isentará a CONTRATADA das responsabilidades 

estabelecidas pela Lei, conforme disposto no art. 140, §2º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES CONTRATUAIS 

 

No caso de inadimplemento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, ser-lhe-ão aplicadas as sanções 

previstas nos arts. 150 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021, a saber: 

 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a CONTRATANTE; 

 

Parágrafo Primeiro - A multa a ser estabelecida no Edital ou em regulamento próprio, será descontada 

dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. Não existindo créditos do Contrato, o valor das multas será 

amigável ou judicialmente cobrado. 

 

Parágrafo Segundo – Pela inexecução total ou parcial do Contrato serão aplicadas as sanções previstas 

no caput desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA 

A CONTRATADA obrigar-se-á a apresentar garantia, em uma das modalidades elencadas no §1º, do art. 96 

da Lei Federal n.º 14.133/2021, no montante de 5% (cinco por cento) do valor total deste Instrumento. 

 

Parágrafo Primeiro – Toda e qualquer alteração a ser promovida no contrato redundará na 

obrigatoriedade da CONTRATADA em alterar a garantia ofertada, adequando-a ao valor atualizado do 

ajuste, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Parágrafo Segundo - A garantia ofertada deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal e, quando se tratar de seguro garantia, deverá ser apresentado o respectivo endosso 

pela seguradora. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PROIBIÇÃO DE CESSÃO 

A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder a execução deste Contrato parcial ou totalmente, salvo as 

subcontratações permitidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

Assegurado o contraditório e a ampla defesa, o presente Contrato poderá ser rescindido, 

independentemente de interpelação judicial, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, com 

as consequências previstas na mesma Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o foro de Capela de Alto Alegre para dirimir todas as dúvidas ou questões decorrentes da 

execução deste Contrato - e que não possam ser resolvidas pela via administrativa - com exclusão de 

qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. 
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Nova Fátima/Bahia, __ de __________ de 202_. 

 

 

 

CONTRATANTE: 

 

MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA, ESTADO DA 

BAHIA. 

 CONTRATADA: 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

   

Jose de Assis de Oliveira Porto  

Prefeito 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante legal 

   

Testemunhas:   

 

Nome:___________________________________ 

CPF/RG: 

  

Nome:_____________________________________ 

CPF/RG: 
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ANEXO I AO CONTRATO 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS COM DRENAGEM SUPERFICIAL NA SEDE DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA - 

BA. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

03.00.000 – _____ 

0.00 – _____ 

0.0.0.0.00.00 - _____  

00 – _____ 

 

 

Valor Total: R$ ___.____,00 (_________________________________________) 

 

 

 

 

 

Nova Fátima-Bahia, _____ de _______________________ de _____. 

 

 

CONTRATANTE: 

 

MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA, ESTADO 

DA BAHIA. 

 CONTRATADA: 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

   

Jose de Assis de Oliveira Porto 

Prefeito 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante legal 

   

Testemunhas:   

 

Nome:___________________________ 

CPF/RG: 

  

Nome:____________________________ 

CPF/RG: 

 
 
 

 
 
 


